



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                              Três Passos, 22 de novembro de 2021.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 91, de 2021, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

[bookmark: _GoBack]“...
§ 2º- O contrato terá vigência de 180 dias desde a data de sua assinatura, renovável uma única vez, se necessário, por igual período. ”


Atenciosamente, 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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